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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 37.005 de 26 de outubro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos II e VI, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 10.764, de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3355/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.455.393,00   (cinquenta 

milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
               ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.843.0004.0748.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA 
                                        DÍVIDA INTERNA DA SAÚDE ATÉ 2000 3290.21 100 1.255.393,00

4690.71 100 1.200.000,00

10.843.0004.0755.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA 
                                        DÍVIDA INTERNA DA SAÚDE APÓS 2000 4690.71 110 18.000.000,00

28.843.0004.0706.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA 
                                        DÍVIDA INTERNA 3290.21 100 5.000.000,00

4690.71 100 15.000.000,00

28.844.0005.0707.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA 
                                        DÍVIDA EXTERNA 4690.71 100 10.000.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 50.455.393,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
09.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.104 – GERÊNCIA EXECUTIVA DA DEFESA CIVIL 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
08.244.5003.1476.0287- ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS
                                        CARRO-PIPA 3340.41 100 1.600.000,00

3390.36 100 169.000,00

08.244.5003.4310.0287- PREVENÇÃO, SOCORRO E REPARAÇÃO
                                        DE CALAMIDADE PÚBLICA 3390.14 100 50.000,00

3390.30 100 50.000,00
3390.36 100 7.000,00
3390.39 100 50.000,00
4490.51 100 655.393,00
4490.52 100 100.000,00

18.544.5003.1562.0287- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE  
                                        CISTERNAS 4490.51 100 1.875.000,00

18.544.5003.1563.0287- RECUPERAÇÃO, PERFURAÇÃO E
                                        INSTALAÇÃO DE POÇOS E 
                                        DESSALINIZADORES 4490.51 100 5.758.000,00

26.782.5003.1470.0287- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
                                        PASSAGENS MOLHADAS E DE OBRAS
                                        DARTE CORRENTES 4490.51 100 141.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 10.455.393,00
20.000 – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
20.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.123.5001.4988.0287- RESERVA PARA CONTRAPARTIDA DE                                       
                                        CONVÊNIOS 3390.39 100 10.000.000,00

4490.51 100 20.000.000,00

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 2.000.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 32.000.000,00
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.782.5004.1602.0287- PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA PARA 
                                        OBRAS E SERVIÇOS DE TRANSPORTES 4490.51 100 4.000.000,00

26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,
                                        MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
                                        RODOVIAS 4490.51 100 4.000.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 8.000.000,00
TOTAL GERAL 50.455.393,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

outubro de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº 37.006 de 26 de outubro de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.764, 
de 19 de outubro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3361/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 43.500.000,00 (quarenta e três 

milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 110 43.500.000,00

TOTAL 43.500.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.121.5007.4723.0287- ESTRUTURAR A POLÍTICA DE 
                                         REGULAÇÃO EM SAÚDE 4490.52 110 200.000,00

10.122.5007.2260.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
                                        TRANSPORTE 3390.30 110 250.000,00

3390.39 110 200.000,00

10.122.5007.2264.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                        ADMINISTRATIVOS GERAIS 3390.30 110 250.000,00

3390.39 110 650.000,00
3391.39 110 125.000,00
4490.52 110 500.000,00

10.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
                                         AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 110 800.000,00


